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PSIQUIATRIA FORENSE
Questão medico legal da epilepsia

Prof. Luis Guedes, Cated"atico de Psiquiatna.

Fma das psicoses que determina frequen
temente reaH:ões antisociais de graves e
estensas consequencias, é sem duvida, a
epilepsia:

Delitos 1m praticados por sua conta que
se revestem de excepcionais circunstancias
não só referentes á personalidade psiquica
do seu autor, como tambem aos pormenores
do fado, que ating'em por vezes, em sua
feitura, o auge da ferocidade, já por ai des
pertando, na ausencia de outros elementos
elucidativos, a razoavel suspeita de ser o
fenomeno promanado de esquisita morbidez.

Ao perito-psiquiatro, a quem cabe re
petidamente a relevante incumbencia de
auxiliar a Justiça na interpretação psieo
logica do fado delituoso e derivante respon
sabilidade, torna-se, não raro, dificil hem
desempenhar-se da tarefa, atentas, entre
outras, especiais condições que mascaram
o caso, considerado sob o ponto de vista
clinico. isto é, quando se dissér respeito á
justifieação diagnostiea da doença.

Figure-se, assim, o exemplo em que numa
observação at.ilada e minueiosa, por delon
gada que seja, não haja oportunidade de se
verificarem ()s fenomenos trivais que sub
screvem a presença do mal, entre êles,
primeirament.e, o paroxismo motor ou con
vulsiyo. Ao perito, então, só é dado lidar
com a anamnese do paciente e as informa
ções que lhe traz a prova testemunhal,
'tant.o quanto dela se possam extrair ele
1.nent.os presuntivos que, raciocinadament.e,
venham qualificar a aludida psicose.

Caso desses, sôbre o qual emitimos pa
recer, já registrámos em nosso tirocinio pro
fissional. Só por isso vale o transferirmo-lo
para aqui.

PÁRl<;Clnt

iA. 2;>, de Maio de 1919 veiu para êste
'BJst.ahelecimento, procedente do munieipio
de , conforme requisição da Chefa-
tura de Policia, o Snr. A. L. P. Esse ci-

dadão é acusado do delit.o di; uxoricidio, cu
jos pormenores aqui reproduzimos.

Na madrugada de ;>,0 de Out.uhro de
1918, em sua residencia no 3." distrieto
de , a golpes de faca, assas-
sinou sua esposa e, logo em seguida, um
seu irmào dêle, menor, no qual desferiu
14 facadas.

Depois, saiu a prevenir a vizinho pro
ximo, do crime que praticára, mostrandü-se
então grandemente excitado.

Ainda .no dia imediato, quando em com
panhia do Snr. E. F. 1\1., pede a êste
que lhe empreste a faca que t.razia
na cint.ura, para preparar um cigarro.
Como E. F. M. recusass'e atendê - lo,
arremessa-se inopinadamente sobre êle, ar
rebata-lhe a arma aludida e vibra-lhe va
rios golpes, mas que só lhe produziram
alguns leves ferimentos. Por ultimo, no
auge do desvario, A. L. P. ieva a faca contra
si proprio e tenta suicidar-se, (;ortando-se
no pescoço.

As testemunhas do processo respectivo
são unisonas em afirmar que êle, gosando
sempre de bom conceito, andava, de certa
epoca para cá, adoentado e com aprecia.
veis dist.urhios das faculdad~s mentais.

Como a t.odos assim se I afigurasse, o
Promotor Publico requereu, e executou-se o
exame pericial, por dois profissionais.

Entenderam estes que o acusado, anterior
ment.e sujeito a acessos mot.ores e de pulso
lento permanente (Sindrome de St.okes
Adams) e pelas eircunst.ancias eom que
se efectivou o funesto ac.ontecimento, é
sofredor de epilepsia.

O Dl'. Juiz de Comarca det.erminou, então,
que viesse o paciente para o Manicomio
afim de se submet.er a exame de sanidade.

Convenientemente observado, as impres
sões que dêle temos vão expressas na~

linhas que se seguem:

A. L. P., branco, viuvo, brasileiro, dêstc
Estado, 30 anos de idade, criador de pro-
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do para cn üutro~1 filhos.

Quanto ao paciente, e 111 crianç;a, o atin-

cortôs, responde so!fdtamente ás nossas in
dagaçõo', e, quando se fala no crime, com
vi::;;ivel POi:E::r e ernoçâo, denuncia logo o
travo amargo que lhe vai na alma. exte
riorizando-o em sentidas e copiosas la
grimas.

Ao lhe esmiuGarmos as di versas facul
dade", encontramos exacta a orientação da
personalLIade, meio, logar e tempo,

lV'cr:I!orla presente em suas modalidades,
menos rnra. o delito, do qual eOl1serva total
amnesfa. Dêle tem conheefmento por Ih'o
h2.v8l~em contado, o que afirma sempre do

modo, eom iguàl intensidade ele con
viccüo..F~rf;(isa ::1 atenção espontanea ou re
flec.'tidf1. Perccpcão lJ1Uj,tO bôa, a.ssociando

nornlalInünt.e a<:> Suc:.S idea.s, vindas de nla
!la.udal ac;órde com sua rudimentar eultura
() nivel inteleelual pouco elevado.

NDcôes ele etica -- perfeitas.
Nã.o se ob~~:erva üléa delirante algunlR j

n81n aluclnacô28 de Qualquer espeeie~ nen1
infol'111a que as tivesse experirnentac1o.

Uma voz, é certo, A. L. P. entrou a se de
prirnír H1UitO, a 8e aquietar pelos recantos
rnais ennon rL} Sec(;fio onde habita e a

denotar c1escon.fiancH do rneio. O enisodio
durou poucos dias, ao termo dos quais tudo
serenou, e soube-se então, por confissão
proprla, que, com efeito, andou a pensar que
os enfermeiros se haviam combinado para
lhe dar eabo da vida, mancomunados em
tenaz perseguição!

A fóm isso, nada mais veri.ficámos no
paciente, como produto da observação a
que esteve sujeito.

Apesar de tudo, porém, não lhe podemos
negar a rnorbide3 do psiquisU10, facto r ca

pital do barbaro delito ele que S8 tornou
protagonista.

As minuc1eneias do fado, eomo bem pon-·
,üer?rrtDl os colcfS'as da. pericia, nào deixanl
vacilação alguma sobre o mecanismo ce
rebral do acusado que se achava, no mo
mento ele pratica-lo, em estado ele ausência,
de alheiação a si, com obnubilação profunda
da. consciencia, embora houvesse coordena
ção e determinação dos actos que exe
cutou.

Ora, no caso, só uma epileI)sia psiquica.
Nem são necessarios, para testifica-la, os
antecedentes pessoais assinalados pelos pe
ritos referidos, pois que compareceram as
circunstancias quase todas que caracteri
zam, sem receio, a psicose aludida:
"- Ausência de motivo, falta de preme-

ti:J?.lto que o P:11

\-ist':lH rnais voltadas,

evidcIlci';lr,
o t2tn p:)r~_~111onto ncu

Con
fanlilia, con10 doen-

lhe tinha

SOlvrATISlVIO
De" reg'ular estatura, forte coustituição

fisica, bonl estado de nutrição. Não 1110stra,
a inspecc;ào geral, desvios, nem defeitos,
llelr1 estigrnas Gll1 bloco, apenas 11111 ou outro
isola.flanlente.

el)ileptiforrne.

a lUl1 dos profissionais da perícia. foi
dado preseneíar, em tempo anterior ao cri

nlguH18s daquela,s crises, a Síndronle
-de Stokes-iúÍ1ulls 8 tan1l:)CBl fugas ou ausên

Nega 111a1e8 ,renerens, beln assinl

o O.NO de bebidas alcooHcas.

?-Jo Estabeleeirnento. se lhe notarc:iul. a
intervalo8. p8rturb(H~.õOS ger;:ds, ligadas a.o
aparelho digestivo e teve grave infecção ti
foide. que evolveu cn1 pras10 norr.oal.

I\{He aVGri f.plrilllcs, para o

l'issão. I<;nl sua historia pregressa, rela
tivo a antocedentes de familia, apura-se
que, de pais, t:dncla vivos e fortes, sua
genttora é padecente ele certo grau ele ner~

VOSiSl110. por que tenl scrnpre estado 81n

nso dernésinhas e tisanas.

Houve do casal 1fi tilho". e mais o
:::.'.lICUIUbiu vUi:nw do lutuoso delito. 1\1gu11::;

contaln. sobretudo lrulheres, de feLtio
f~n1inentülnünto nervoso.

PS1COIJlctcrr;s, ln'~~G flue nn;J levan1

COlno de feicào, pelo lncnos,

Para os diversos orgàos e aparelhos, a
menos desordens episodieas do seu estado
higido, nada que importa ou valha a pena
mencionar. Sómente disturbios vasomo
tores faceis, pelo tom variavel da emotivi
dade.

Reacçâo de vVassermann, após reactivação
pelo mercurio, negativa-OOO.

Quanto ao

T{c~dcltarfl rn -se,

girarn

PSIQUISMO
Sempre em atitude tranquila, fisionomia

serena e reservada, ora tristonha e de
primida, com humor benevolo, respeitoso e



ditação, e energia na
terminação do acto e ferocidade na execu
ção; desenvolvimento de violencia insolita e
multiplicidade de golpes; nenhuma dissi
mulação na pratica do atentado e nenhum
cuidado, por parte de SEm autor. em ocul-
tar-se depois, total ou remi-
nisceneias do acto1E,vado efeito."

Só faltou a indiferença completa e a
ausência de toda magua e remorso para que
se cml1prissem os requisitos admitidos por
Legrand du e até hoje aceitos, ao
afirmar o crime cometido pelos epilepticos,
em acesso psíquico.

jil' que' no o SE) man-
têm exuberantemente integro, e profundo
pesar o acompanha pela desgrac:,a que im
piedosamente o feriu.

Todavia, convêm ique firme que a
ausência de um ou muitos desses elementos
não exelue a posibilidade da especie em
questão.

Aquelas condições, pois, resultam

do delito
Alêm de tudo,
QU.8

alienac;ão
aconteceu a A. L.

luntario e inconsciente da
esposa e (h~ seu irmão e elos

. 1VI.

Hospicio S. IJ ec1ro.




